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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

SECRETARIA DA CONGREGAÇÃO E CÂMARAS DO CENTRO

ATA Nº 146 / 2020 - SECEN (10.02.03) 

Nº do Protocolo: 23122.014824/2020-38
Divinópolis-MG, 17 de setembro de 2020.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA
UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI. Aos 27 (vinte e sete) dias do
mês de agosto de 2020 (dois mil e vinte), às 10 (dez) horas e 11(onze) minutos,
realizou-se reunião extraordinária da Câmara de Graduação da Unidade Acadêmica
Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei, de
forma on-line por videoconferência, presidida pelo professor Gustavo Machado
Rocha, para cumprir a seguinte pauta: 1. Cronograma de reuniões; 2. Eleição de
novo presidente da Câmara de Graduação; 3. Proposta de reformulação da
composição do NDE; 4. Decisão Ad Referendum nº 001/2020 de 4 de agosto.
Manutenção de vaga para o Curso de Medicina, na área de Medicina de Família e
Comunidade, em razão da exoneração do prof.º Marcelo Evangelista Faria dos
Santos, com alteração de regime de trabalho de 40 horas para 20 horas. Processo
23122.009029/2020-28. Relatora: Mariana Linhares Pereira; 5. Criação do Núcleo de
Ensino e Pesquisa em Análises Clínicas e Toxicológicas (NEPACT). Relatora:
Fernanda Moura Lanza; Informes: 1. Líder do GAD Química - Profª Mariane Cristina
Schnitzler Villar. 2. Líder do GAD Ciências Humanas - Profº Fábio Vieira dos Santos.
3. Aprovação de novo membro no GAD- Modelagem Molecular. Disciplinas Química
Farmacêutica e Química medicinal - Retirado da pauta. Estiveram presentes os
membros docentes Fernanda Moura Lanza, Gisele Cristina Rabelo Silva, Gustavo
Machado Rocha, Humberto Ferreira de Oliveira Quites, Michele Conceição Pereira,
Renê Oliveira do Couto, Telma Porcina Vilas Boas Dias. A professora Mariana
Linhares Pereira entrou na reunião com um certo atraso, pois estava tendo
problemas de instabilidade no acesso à internet. O presidente iniciou a reunião pela
leitura da pauta, tendo sido aprovada pela assembleia, inclusive os informes. Depois
perguntou pelo processo de reformulação da estrutura administrativa do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu-CCO, em razão da proposta de unir as câmaras de
Graduação, Pesquisa e Pós-Graduação e Extensão. A secretária Marina Damas
Couto informou que o processo estava na pauta da reunião do Conselho Universitário
que aconteceu no dia 10 de agosto, mas que não houve tempo de ser apreciado,
ficando para uma próxima reunião. Em seguida, presidente abordou o cronograma de
reunião, já propondo uma data para final de outubro, mas a secretária Marina Damas
Couto informou que deveria estar em período de férias. Até que confirmasse a data,
o presidente passou para outro ponto. Item um: Eleição de novo presidente da
Câmara de Graduação. O presidente colocou a vaga à disposição e a professora
Gisele Cristina Rabelo Silva se propôs à presidência a partir do dia 29 de agosto de
2020, tendo sido aprovado por unanimidade. Item dois: Proposta de reformulação
da composição do NDE. O presidente explicou que a demanda foi apresentada pelo
Curso de Graduação em Enfermagem para aumentar o número de membros do
Núcleo Docente Estruturante-NDE, visando uma maior representatividade, incluindo
a participação de membros dos Grupos de Atuação Docente e representação
discente. Atualmente o NDE é composto pelo coordenador de Curso de Graduação
mais 4 (quatro) docentes. O presidente continuou dizendo que após demanda
encaminhada pelo Curso de Enfermagem, uma consulta sobre a proposta foi
realizada aos demais Cursos de Graduação do CCO e falou sobre as respostas,
conforme segue: O Curso de Graduação em Medicina apresentou proposta de
ampliar o número de vagas do NDE para 6 (seis) docentes (o coordenador do curso
mais cinco professores), preferencialmente atuantes em áreas distintas do curso, e
também com a participação de 1 (um) discente; o Curso de Graduação em
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Enfermagem propõe que a Resolução institucional determine apenas o número
mínimo de docentes e sugere que o regimento do NDE do curso possa definir o "teto"
e não consideraram incluir vaga para discentes; o Curso de Graduação em Farmácia
respondeu que não deseja propor reformulação da composição do NDE e o Curso de
Graduação em Bioquímica sugere uma revisão na Resolução nº 11/CONSU de 2012
para garantir que o NDE seja composto por no mínimo 5 (cinco) docentes,
ressalvando-se a possibilidade do aumento deste número de vagas, a critério de
cada colegiado de curso e manifestou-se contrário à vaga discente por não estar
prevista na Resolução nº 001/CONAES de 2010. Em seguida, o presidente propôs o
encaminhamento pela Câmara de Graduação, da proposta de reformulação da
composição do NDE ao Conselho Universitário. Continuou dizendo que de acordo
com os retornos dos cursos, a solicitação de composição do NDE seria para instituir
um número mínimo de membros e o máximo de acordo com a necessidade de cada
curso. Quanto a representação discente sugeriu que o Conselho Universitário faça a
discussão. Posteriormente, o professor Humberto Ferreira de Oliveira Quites,
coordenador do Curso de Enfermagem, apenas ratificou a apresentação do
presidente quanto a questão. Finalizando, o presidente disse que iria redigir o
documento a ser enviado para o Conselho Universitário e que antes de enviar,
encaminharia aos membros da câmara para aprovação, havendo concordância de
todos. Item três: Cronograma de reuniões. Foi agendada a próxima reunião para o
dia 5 de novembro de 2020, às 10 horas. O presidente propôs que ao encaminhar a
convocação, sejam enviados também os documentos que serão avaliados em
reunião. A professora Telma Porcina Vilas Boas sugeriu ainda a criação de uma
pasta compartilhada para adicionar documentos de reuniões. Item quatro: Decisão
Ad Referendum nº 001/2020 de 4 de agosto. Manutenção de vaga para o Curso
de Medicina, na área de Medicina de Família e Comunidade, em razão da
exoneração do prof.º Marcelo Evangelista Faria dos Santos, com alteração de
regime de trabalho de 40 horas para 20 horas. Processo 23122.009029/2020-28.
A secretária Marina Damas Couto fez a leitura do parecer, pois a relatora, professora
Mariana Linhares Pereira, estava com instabilidade no sinal de internet. A relatora
descreveu no parecer que, conforme relato prévio feito por ela, a carga horária
docente de 20 horas atende aos encargos didáticos do Grupo de Atuação Docente
GIESC sem prejuízo aos docentes. No entanto, considerou que a redução pode
causar efeitos quanto as funções administrativas, sobrecarregando outros docentes.
A relatora registrou também que após aprovação Ad Referendum da Câmara de
Graduação, o processo foi apreciado em reunião da Congregação e aprovado de
forma unânime. Voto da relatora: "Pelo exposto, manifesto parecer favorável a
referendar a Decisão nº 001, de 04 de agosto de 2020, que autorizou a manutenção
da vaga para o GIESC do Curso de Medicina do CCO, com alteração de regime de
trabalho de 40 horas para 20 horas. Este é meu voto, salvo melhor juízo." O parecer
foi colocado em discussão e votação, tendo sido aprovado por unanimidade. Item
cinco: Criação do Núcleo de Ensino e Pesquisa em Análises Clínicas e
Toxicológicas (NEPACT). A relatora, professora Fernanda Moura Lanza, fez a
leitura do parecer onde descreveu que o projeto atende os requisitos da Resolução
CONSU nº 004, de 14 de março de 2011(Modificada pela Res. 038/2013), quanto a
criação de Núcleos de Estudo. A relatora menciona que consta no projeto o plano de
desenvolvimento das atividades, bem como os resultados esperados pelas ações do
Núcleo, consta a composição, discriminando os nomes dos servidores e respectivos
cargos e ainda relaciona a participação de 32 alunos de graduação ou pós-
graduação, de acordo com requisitos propostos pelo NEPACT. Voto da relatora:
"Face contido no mérito, sou de parecer favorável à aprovação da criação do
"NÚCLEO DE ENSINO E PESQUISA EM ANÁLISES CLÍNICAS E TOXICOLÓGICAS
- NEPACT"." O parecer foi colocado em discussão e votação, tendo sido aprovado
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar eu, Marina Damas Couto, lavrei a
presente ata que, se aprovada, será assinada pelos membros presentes à reunião.
Divinópolis, 27 de agosto de 2020.

(Assinado digitalmente em 17/09/2020 18:50 ) 
FERNANDA MOURA LANZA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 

(Assinado digitalmente em 17/09/2020 23:36 ) 
GISELE CRISTINA RABELO SILVA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
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CCO (10.02) 
Matrícula: 1646596 

CCO (10.02) 
Matrícula: 1871772 

(Assinado digitalmente em 17/09/2020 18:52 ) 
GUSTAVO MACHADO ROCHA 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

COMED (12.67) 
Matrícula: 1676450 

(Assinado digitalmente em 17/09/2020 18:11 ) 
HUMBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA QUITES 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

COENF (12.46) 
Matrícula: 2279753 

(Assinado digitalmente em 18/09/2020 08:13 ) 
MARIANA LINHARES PEREIRA 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

COFAR (12.59) 
Matrícula: 1296968 

(Assinado digitalmente em 18/09/2020 09:17 ) 
MICHELE CONCEICAO PEREIRA 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
CCO (10.02) 

Matrícula: 1422574 

(Assinado digitalmente em 17/09/2020 18:14 ) 
TELMA PORCINA VILAS BOAS DIAS 

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR
CHEFE DE UNIDADE 

COBIQ (12.38) 
Matrícula: 2045083 
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